
ITUSIRí§§IMO SENHON ?REGOEIRO DA PRÊFEIÍURÀ MUNICIPAT
DE CiArÊÚS,/CE

PNEGÃO ELEIRÔNICO ]II' O1 1/2OiI'I . SESA

ME Or ?tEçO GtOtAt

CONTRARNA2ÔES AO i:CUR§O AO RECUi§O ADM:}IISITAIIVO

EAAPiCSA SO'AÂi . ASSESSORIA, PI.A}TEJA'IAENIO

E§TiAtÉGtCO E EVENÍO§ LTDA. inscÍifo no CNpJ de no 11.297.498/Wt 83
com sede o Ruo Leonordo f^olo, 74á - JoÕo Pouto - lglolu-CE, CEp;
ó3.5@730. por intermédio de sêu rêpresenlonlê legot. o SÍo, Jés$co
Morio Dom:ngos FeíeiÍo, portodoro do Documento de tdenlidode n"
2008?9101 l-ó e CPF ,o 070.155.80322, vêm respeitosomente
clpresentor CÔ}ITRA E ÂzôEs Àô RECURSO
AD^aINISTIATIVO movldo pêlo empreso MARTA
CRISTINÀ SILVA LINARD EIRELLI - ME, inscíto no CNpJ n.
22.4O4.55O/0@I-O9. com ,utc.o no ortigo 1O9, § 3. e orÍigo
I10, qmbos do Lei 8.óó6193, nos lermos dos rozões que
seguem onexc,_
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Assim, requer o Vosso Senhorio, que sejo o
prêsent€! CoNTRARRÁZÔES AO RECURSO ADM|NISTRAT|VO
recebido nos eÍeilos devolutivcrs e suspensivos, hojct
visto. suo tempeslividctde, pois o prozo porcr
rêcoÍTido crpresenlor suos controrrozõês iniciou em
2A/Oó/2O21 . ê que sejo encominhodo ô outoridode
superior, opós cumprimento dos formolidodes
lêgois.

Termos em que,

Pede e espero provimento-

lguotu/CE, 29 de junho de 2021 .

I
Jlru''z"'o"

PLANEJAMENTO E§IRATÉGICo E EVENToS LTDA

a$rrllrEro5ftnr
crâ: ar.:9t-a9Uml{
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r.usrRÍssrMo(A) sENHOT(A) JUt caDoR(A)

CONIRARRÂZÔES AO TECUTSO AO IECURSO ADMINISÍRÂTIVO

PREGÃO EIEIIÔrI|CO lt" ol r/202t - 5ESA

IECORR€ME: Â^ARIA CRISTINÂ sILvA uNARD EIRETII . ME
RECORRIDA: SOMAR - ASSESSOIIA, PI.ANÊJATIENIO ESNAIÉGICO E
EVENIOS I^IDA

EmlnêÍ e JulgodoÍ(o)

SÍNIESE DO IECURSO

Nôo deve, prevoleceÍ os rcEôes exposlos no recurso
odminisrrolivo inlêÍposto pêÍo recoírenle, devendo pÍevotecer ossrmo decisum' piblolodo pelo ínclito pregoêiro que hobititou o recorrido.
pois cumpÍiu fielmenlê os lêÍmos do editot.

'Ánle ocro': o íecuÍso inleíposto pelo recoÍrênle, nôo
merece ser ocolhido, umo vez que despÍovido de supedônêo legot, nÕo
encontrondo-se êm p€Ífeito consonôncio coÍn o melhoíformo de direito,
doutrino e juÍisprudêncio, oplicóveis no e5pécie. consoonle ficoró
demonstrodo.

Y
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Após onóllse dos proposlos dos ticitont€)s
credênciodos e superodo o Íose de lonces, foi
declorqdo o et.rlpreso recoÍTido hoE,illtodo poro
preslor os serviÇos do prêgõo eletrônico em
questÔo.

lnconformodo pêlo simples foto de nõo
teí se sogrodo vêncedoro, umo vez que opresenlou
prêÇo superior oo do proposto oÍertodo pelo
emprescl rêcoíTido, o licilqnte interpôs Recurso
Administrotivo, visondo à inobilitoÇôo do recorrido.
com consequente prêjuÍzo oo êrório-

Em brêve sínlese o rêcorrente questiono o
copocidodê técnico do ernpre,scr executor os
serviÇos objeto do pregôo eletrônicc) em epígrofe.
com conjecturos clcerco do otestodo de
copocidode e o.' Íeolizoçôo dos serviços nele
constctntê, dêvido à pondemio.

Mesmo ossim, op€rnos e somenle pelo
deveÍ de ofÍcio, umo v€)z que nÕo resto e nÕo restou
dúvido oo lluslríssirno Senhor Prêgoeiro. ocerco do
intêgrol cumprirnento dos disposições êdilolÍcios
pelo recoÍÍido cumprê-nos oponlor os inconsistêncios
do cilodo peÇo recuÍsol:

Dê inicio, o rêcorÍenle tento rêvêr os
exigêncios do edilol, poÍém nesto fose ocorreu o
preclusÕo de discutiÍ suos clóusulos. Diz-s€! isso porque
houve o otendimento pelo rêconido de todos os
exigêncios do êditol. mormênte o quolificoçôo.

Q as zrar-eszs | 8s 9920$i873
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O editol troz cômo objelo

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA
PARA GESTÃO DE PROJETO COM PRESIAÇÂO OE
sERVrÇOS DE CApACITAÇÀO pROF|SStONAL.

VISANDO MOBILIZAR A SOCIEDADE E SUAS
REPRESENTAÇÔES PAR^ ADOçÀO DE
CONOUIAS PRAIICAS PARA O ENFRETAMENTO
AO AEDES ÂEGYPTI, EM UMA PERPECÍIVA DE
REEOUCAÇÂO DE CÁSOS DE
MOREIMORÍABIIIDÂDE DE DE DENGUE, ZIKA E

CHIKUNGUNHA, CONFORME TERMO DE

CONVÊNIO FUNASA NÔ 2853/,017, JUNTO A
SECREIARI^ DA SAÚDE DO MUNICIPIO DE
CRAIEUS-{E"

Poro quoliÍicoçôo técnico o Êditol exige
olestodo de prestoÇôo de seÍviços compolíveis com o
obieto licitodo ocimo:

iuidt d. diíE.o Fiblico oü p.ivsto com
LICITA\TE Frlto, ou cstgr FErrâido os

& rúcÍ.ú[. 0 traído dcvcrá rct d.r.do c
l!§ildo pÍ parsü fiüiç, idaniocdr pclo mírr e c.rgo Gr.rcido nr cnrid.dc, cúúo Àr
inÍürr4ôs suFiras I conIGÍ€ttn lrb ptlSeLo otl qE .ra. illdic., Os al.e.do, dcv.rbêrr o.las.nrrÉ a sn [oínc ü lichúlc

Diontê disso, o emprêso recorrido opresenrou
rêgulormenle otêslodo de copocidode dêmonstrondo o
execuçõo de serviÇo Compotível com obielo licilodo,
concernenle o:

"o reolizoçôo de cursos, oÍicinos, poleslros
vollodos o conscienlizoÇôo dd reulilizoÇõo do
ôleo de cozinho, ormozenomento coneto de lixo
domicilior e ornxrzênomenlo conelo do óguo
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No coloio dos serviços obieio do ticitoçÕo e
dos servlÇos conslonlers no olestodo de copocidode

mpotibitidodê
com cursos ef

pessoo
o Pleno

lécnico é poss,vel observor cloromente o co
enlre os serviÇos. moÍmenle o copocilclçôo
oficinos.

O otestodo ossinodo poÍ lerceiÍo
idôneo é provo bostontê quê o empreso recorrid
copclcidode de êxeculor os serviços licitodos.

O ônus do provo incumbe o quem olego e o
recorrenle nôo trouxe oos ouros nenhum documento deprovo que ofostosse o tegitimidode e regutoridode do
oiestodo de copocidode iécnico, nõo podendo oceilor
os mêÍos iloçôes do recorÍido.

A veÍdode é qu€! o serviço, em que crs medidos
sonitódos, foi regulormente execulodo observondo ,odos
os medidos de seguronço sonilórios cobíveis, tcrnlo é que
houve o êmissÕo do oteslodo, coso controriô é cerlo nôo
terio hovido suo emlssõo.

cNPJ 41.297.49EIOOOl-E

,

dos chuvos em prevençÕo o proliferoçÕo dos
doenÇos lÍonsmilidos pelo mosquilo A6des
Aegypl de foÍmo p{esenciol seguindo os
pÍolocolos de seguronço do COvtO_l9. com o
foÍnecimento de moteriot serigíófico, moleíiol
impresso e lonches.."

Dionte do cumprimenlo dos exigêncios
editolícios, com consequente hobilitoçõo dcl recorridcl,
nõo é rozoóvel, gue o empreso Recorrente se socoIÍo em
fundomentos descobidos e sêm bose poÍo simplesmente
tumulluor o processo, ficondo muito cl(:ro suos inlenÇões.

k
(Q sa zrar-eezs | 88 9920s-,rg73

@ somoropee@gmoit.com



s3S

Ressolle-sê o expertisê do equipe técnico do
empreso, cujo compÍovoçôo do quoliticoÇõo estó incluso
nos documenlos de hobilitoçôo, os quois demonstrorn que
os técnicos possuem copocidode e expeíiêncio poro
execuÇÕo com excelêncio dos otividodes e pêrmilir o
olconce dos obietivos do proieto .

Â .acoÍrenlê quesliono o opresenloçôo de
oponos um olestodo técnico. porém, como dilo, houve o
preclusÕo de questionoÍ o Editol ê esle nõo exige o
clpresentoçÕo de mois de um olêslodo, o que inclusive
seÍio ilegol.

Vole ocrescenloí que, o emp.eso olendeu
lombém os requisilos de solvêncio, oprêsenÍondo índices
superiores o I :

9.ó.4.9- Cot[ b.sa nos dsdos .rúiído do balarço scrá avdirdt r cr*acida] [nancctrr da
ÉrtrpÍÊr.. êÍn confdÍrúôdê c..r o Ít_ 19, lEiso XXÍV dá loer+&r soaEútir,r n" 0ó1201 r-
MPOC. as crÍptcr.3 &,Et.írraqrt o có.holo doó idicsr fuEücinús. lcrdo qudrÍic&lÀr
áÍEnõ .c quc forÊo cotr§&I.ds rolsaar4a- PG bD r.íb uliliz.dÀs as scguirírs &r'rEisõ.s
c totDul+tG§: ô bor sitlafao 6n.glctira, strí batrde aa oôErslo da irdtccs dc Lrquidez Geral
(LCI E id q!ê uE (>l). Solvêacir C-ú.1(SC). E iot q|E ún (>! ) Ê Liquidez ('oÍÍrílc (l_C),
tDaic qlr uE (r l I cuauhlivsDcotÊ, rEluJtaÍltcs t a epü(*& àr ftraubs:

A recoÍrenÍe tento induziÍ Vosso Senhorio ern
erro c,o olegor o necessídode de comprovoÇõo de
polrimôniô liquido de I O%, porém como cr empreso
recorrido oprêsentou índice supêrior o L nôo foz
necessório tol comprovoçõo.

Assim, bêm fez Vosso Senhorio, quondo, em
consonÔncio com o Edilql, enlendeu que o empreso
recorridcl oiendeu todos os exigêncios do Editol.

A declsÕo em questÕo nÕo deixou de observor
os princípios licitolórios do Íozoobilidode e do nÕo restriçÕo
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oo coróleí competilivo do licitoçôo, ctoÍomente
contemplodos no ortigo 3., § 1". inciso do Lei no 8.óó6193.

Registre-se que, deixoÍ dê contÍotor com cl
Recorrido seró pre;udiciol poro AdminislroÇÕo. em
delrimento do princlpio do economicidode, vislo quê, o
proposlo do Recorrente! é muito superior do Recorrido.

Vole lembror que. emboro esquecidos petcr
recoíTenre, exislem duros penos conslonles no lei de
liciloções e no conlroto poro o coso de inêxecuçÕo
contíofuol.

Assim. tendo ern visto que o Rêcorrido
dernonslrou possuir o c:opocidode técnico e
económico suÍiciente poro o fiel curnprirn€,nlo do
confroÍo, rogo pelo monulençõo do decisÕo de
hobilitoçõo do recórrido.

coNctusÃo

Acolor os fundomênlos do êmpÍeso rêcoÍrente
serio umo Íicçõo, que em nodo contribui poÍo o oblenÇôo do
proposlo mcris vontoioso. VeriÍico-sê o pÍecirôo do decisôo
do PÍegoelro.

Dúvido nÕo reslo de que umo medido como o
Recurso AdminislÍotivo inÍerposlo pelo êmpreso recorrente é de
coÍóler inleiromenlê protelolóíio, openos Íevelo um lolenle
inconíormismo que corece de toclo e quolquer rozoobilidqde
que o fundomente. Tem como único obletívo dificu[or e
ÍeloÍdor o conrinuidode dos olos odminislÍotivos relolivos oo
certome licitotório, sem que represenle quolquêr compromisso
com o inteíesse público em quêslÕo.

OO PÊDIDO
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O|ÂNTE DO EXPOSÍO, rêqueÍ se digne em íeceber
os conlrorozões lempeslivomente. delerminondo o seu
imediolo processomenlo poro. oo finol, ocolhendo qs
conlrorrozôes supro, monler o resultodo ió opíesenlodo êm suo
oto Íino,, pelo hobititoçõo do reco(ido EMpnESA SOMÂR _
assESSoRtA, PTANEJÂI EtíÍO ESInÂIÉctco c EyENIos LrDA, poÍ ser de
direilo e do mois lidimo JUSTTÇA!

Terrnos é)m que,

Pede e espêro pÍovimenlo.

lguolu/CE, 28 de iunho de 2021 .

.{/d^àQs,";^X) ér--
OM AR _ ASSESSORIA, PLANEJAMENTO ESÍRATÉcrco E ÊvENros LIDA

E$rltmrr66
CrPr: al.l9r.a*,í!Or.€ó
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coxlnAro DE ptErrAÇÃo DE sERvtÇos @2/2021

coNlnÂro DE PRESTAÇAO OE SERVTÇOS AUE
EMIE St CEtEtiA 't o coNsErHo
COMUNÍIÁRIO DE DESENVOI,VIIAT'{IO
IÂUNICIPÂI, DE IGUAIU, DE UM I.ÂDO, E A
EMPNE§A SOMAT - ASSE§SOiIÀ
PI.ANEJAIAENIO EÍRAIÉGICO E EVEN'OS, DO
ouÍRo rADo.

o cot{sEtHo coMUN]IÁ o DE OÉsEt{VOtV|MENTO MUNlCtpAt
DE lG;lrAIU . CCO I,' inscÍito sob o CNPJ: 4l .3ó5 8ó7 /m01-28. neste oto
orrovés de SUA DIREIOnIA, com endereço no Ruo Froriono Peixolo. 28 -
Cenho, lguolu - CE represenlodo poÍ seu Presidênte. o Sr. Voldemo!. Atves de
Aroújo. inscÍilo no CPF no 93,6.382.22&ó8 e do outÍo todo o empreso SOMÁi -
As5êssoíh, PloneJoínento Eshotégko r Eyeírlor IIDA. inscÍito no CNpl:
4l.?ó7.498/@01-83. em sede no Leonordo Molo,746. Boirro Joôo Poulo ll.
lguotu-CE. nes,e olo poÍ suo repíesenlonle legol Jéssico Morio Domingos
FeíÍeiro. poítodoro dc, CPF 070.155.80$22:

Resolyem celebíor o pÍesenlp CONTRATO poro Íeofizoçoo de pÍojeto de
preservoÇÔo e combole os doenços lronsmilidos pelo mosquÉo Aedes
Aegypty, dionte do cÍesc€nlê númêro de cosos no zono ruÍol do .nunicrp;o
de lguolu, vislo oindo que, os oÇôes do poder público. lem se vollodo quose
que ercfiJsivomenÍe poÍo o prevenÇÕo e combote o pondemio do COVTD-
:9, nêdionle os clóusulos e condiÇôes seguintes:

êrÂtsuu 't rgm - Do osJEIo

O presente controto tem poÍ objeto o execuÇÕo do PROJEÍO MAES
AMBTENTAIS. JUNros As AssoctAÇôES coMUNtTÁRtAs FILTADAS A ESTA
INSTITUIÇÃO. PARA FOMENTAR NAs CoMUNIDADES A PRESERVAÇÀo E

RESPEITO AO MEIo AMBIENTE, A PREVENÇÀo A fENGUE zKA E

CHYKUNGUNYA, Ô]O|\|&RME ESPECIFICAÇÔES CONNOAS NO PROJEIO.

A cocrq urn dos portícipes. buscondo cumprir o obielo dês,e
ôonvênio, compete:

r - Ao ccDMl

D{5ponibiüzor o uso de espoÇo e de equipome

\

oudlovisuois Ínoiebook, doto show, som, mic

ctÁusun srouHoa - DAs osncaÇÕEs

ne



la ê ari,a ,al

Disponibilirar veic po.o locô!'noÇÕo Cc eql,ipe de
iÍobolho:

§orar o di!r: oÇàc da5 oÇôe! a dÕs p. §las
irrpie stloocs po. e:Õ aje5 e Or.!1lAÍü.

M,3 ilizor a oública pofc pô aaipcçÕo nea evailcs

tl - SOMAR - lsesroic. Êlon mêrio lsrai ico e Lva.] !:

Dis
trc

rI]|NIC

I êntvot c respeilo
ômbientei

poro lizcrÇoo de cíicirc§, polesi c:
corn col1rL,nldôder, med;rnle pré'iô

Çoo:

. eeofi2oÍ oiiainÕr, polestr minac!rsos arest aÕnda
iÍrpcdôncio Cr pr ervoçôc.* respeito qJ eio

ombi ,as com Fcrris ce comDote a prolieratôc
do ljito AeCes A ypt\,.

Reo,;ru' l:1os oe s poÍJ '.-or'.o tr

reulilizoÇÕc JÊ o eios e fialsriclt descaatod Freio
uniàocJes co o rrofos p pneus, fsm§{}s,

ReolEdr cinc de escls crm nios d-o rn..Tira o
odesÕô de c§,€14 ssletrvo do I i'Js con1ur:lac r:

Busc a ,ensi ilizor os .nÕe: cÉiciponre5 !o ú
rm o,'c,. Jo ed.lcoçoo .er'ür

lisponibilizor ô:a!êri§,.. .aiicc e serig iic, il.-]rr ..i

quipê e público ]tet lde !

Disoo' c'zo eq- po- e' 'os ' \o,rr-rrrsióu cr' ."L

Reo-ror otvrcoÕes o-ó per n oi 3trí:c!:o', .3J
perÇebg, c o ogêdre tronsiorrn-odo. e p êrrcclor
do ombrenle em q vivent:



CIÁUsUIÂ IÊRCEIRA. S RECUR§ÔS 
'INANCEI§Ô§

O p :êriê serviÇo sê rerrr..r,:e.odc
quu' ) ;$ 3.:-0.C( i'iÀ\ - I e q. h-ê-'Jq reo,S

el^n oie i losl porcelo§, . R$ I.750 3; taurn mr:.

oo CO§aRATADO pelc
talor esiÊ quê seró po r
seteaenios I cinquenÍo

atl:l sendo ó pimeiío porcelo am !êncim a: err, em §1é 45 dioJ of 5 o
êiecuçào do Êíoje c segundo p elo cÕli:30 die! suDSã lrentes o dota
do pri eirc. medionla Õ o ccdoÇôc de tr.ldos dô aCDMl jLr.,io o 5eJs
osscciodo§ ao rodores.

O gomentc seró teolizodo m inte cheqlra, deoó5ilc
lla.')cório {ern c :.]1o norÍriool oo c{:lrÍoiodo o se, itacrrnodc) ot cUiic for.ro
ptêMomenle ,fdodq gnire 05. o.l§5. medical§ oprejenlcçÕô Ce nc.o
liscol em no o CCDMI.

§ §utÀ ouARlÂ - DA v'GÊNClÂ

volor pcgo CONiRAT {) é relerer' ao pral*!}

Õ prozo de vrgêncl o llresenle t*r' c de ccocerrÇ t iécnicc
seró ds C2 i ,lsJ meses ccnlados ô a Í do suo {1 rgiura, poCenda ser
iescrndido or clta a§, se houieÍ inier6ssô cs po[iicipes. dicnie terraô
espe o cJ fotcs supervôal*iles relocionodos o €cretos de ;::lc enrc
sociol e carnbote o pondalr.o Co OViD-19

cú üÉ ourNTÂ - DA fiEscrsÀo r sÂ DENúNC|a

C preseile I.ITRATO podê.ô ser cindido de plenc direilô
po. inexecu tÕlri ou porciol de {:luoi rer. de sra: eiarsrios ou
ccndiÇôês. oú pelÕ,t sveniêncio ds iarmc ,l ou eventc quÊ a lcr:e

ateí.)l ou formolmenlS iaexô§|] el.

Porógrofo Pri'neiíô - a CO :?AÍO poderó. oilrdÕ, í Cenu.)ciÕdc cr
qrroisqrer ciôs porfícipês, obseavod s prqrc de iC ldezl dics .|ntes do
,érrninÕ do execuÇoo eslobÊlecid resle eic. frndc cs qlals seíó ccdc
l,rb,:cioode oo oro:

Poróga§lo Segundo - Occng a o rlncio or, quolqJer dc: ,ictieres qi,e
rmplique o Í€:cis d le Cô ÂTÕ, íicom os partisi i;$ re5pcnsóvels ,lelo5
obrl §Õêt dÊcôiênies do orozc eTn quê lenho iEidg esie insTruÍa.lo.
cíôdiiondo-se lhe§, iguolmerlts cs efícic, údquindos no rn§tmô seÍicdc

V
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cúusutA QUABIA - Do FoRo

., Rao eleito ô loro do Comorco de lguotu, Estodo do CeoÍo. poro
opÍecioÍ quolquêr liiígio odündo do presenle CôttRnrO

. P, 
-u:tgr9T 

ossim j,rstos e cootrolodos. ossinom o pre5enteInslrumenlo. em 03 (tres) vios de iguot teoí.

IGUATU/CE, ü2 de obntde 20?l

{J,/n,*.^ aJ.,r/.n^ J,t A,4a-/4r
VATDEM^i AtvEs ot auúro

Prcddênte do CCDrat

r9<9> tl*u^,,.r-
ASS

Íeslêmunhos:

títa.r4. b-;a-
MoÍio Eorbosa de Limo do Silvo
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